
Foi publicada em 02/01/2024, no Diário Oficial da União, a Instrução 
Normativa RFB nº 2.170/2023, que disciplina a habilitação ao regime de 
utilização do crédito fiscal decorrente de subvenção, nos termos da Lei nº 
14.789/2023. 

Conforme já previsto na aludida Lei 14.789/2023, os contribuintes poderão 
apurar o chamado crédito fiscal de subvenção para fins de compensação ou 
ressarcimento mediante prévia habilitação na Receita Federal do Brasil 
(“RFB”). O cálculo do aludido crédito fiscal corresponderá ao produto das 
receitas subvencionadas pela alíquota de 25% (vinte e cinco porcento) 
relativa ao IRPJ.

Destaca-se da aludida Instrução Normativa a indicação, por parte da Receita 
Federal, dos conceitos de “implantação”, “expansão” e ”crédito fiscal de 
subvenção”. No caso da “implantação”, a Receita Federal estipulou a 
necessidade de que o empreendimento implantado (e objeto da subvenção) 
esteja localizado em ente federativo no qual a pessoa jurídica não possua 
domicílio. 

Por sua vez, para a “expansão” foram elencadas as condutas de ampliação, 
modernização e diversificação – de empreendimento estabelecido ou 
complementar no local do ente federativo que concedeu a subvenção –
como elementos necessários a sua caracterização.

Já o “crédito fiscal de subvenção” foi definido como o direito creditório que 
decorre da implantação ou expansão de empreendimento econômico 
subvencionado e concedido a título de IRPJ para fins de compensação ou 
ressarcimento. 

Além disso, a referida Instrução Normativa indica os requisitos para a 
concessão da habilitação perante à RFB:

i. pessoa jurídica tributada pelo Lucro Real e beneficiária de subvenção; 

ii. ato concessivo da subvenção editado anteriormente à implantação ou 
expansão; e
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iii. ato concessivo editado que estabeleça as condições e contrapartidas a 
serem observadas pela pessoa jurídica relativas à implantação ou 
expansão.

Ainda, foi condicionada a regularidade fiscal quanto aos tributos e 
contribuições administrados pela Receita Federal (art. 7, inciso III, da IN 
2.170/23).

Por fim, a habilitação deverá ser requerida pela pessoa jurídica por meio do 
e-CAC, oportunidade em que deverá apresentar cópia do ato concessivo da 
subvenção, bem como estar em situação fiscal regular perante à RFB.
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